
 

EST ADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICl PAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.342/2010. 

DENOMINA DE CENTRO DE 
ESPECIALIDADE MÉDICA DR. ANDRÉ 
PAULINO D' ALBUQUERQUE, O ATUAL 
CENTRO DE ESPECIALIDADE MÉDICA DE 
IMPERATRIZ, LOCALIZADO NO BAIRRO 
JARDIM TRÊS PODERES, NESTA CIDADE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO 
DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominado de Centro de Especialidade Médica Dr. André 
Paulino D' Albuquerque, o atual Centro de Especialidade Médica de Imperatriz, 
localizado no Bairro Jardim Três Poderes, nesta Cidade. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 04 DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2010, 189.0 DA 
INDEPENDÊNCIA E 122.0 DA REPÚBLICA. 
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